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Resultado  final da  análise  dos  currículos  Lattes,  após  verificação  dos  comprovantes  e
barema dos/as candidatos/as.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1º.: O método adotado para a classificação dessa etapa considera que as notas contam com
duas casas decimais depois da vírgula. O Sistema de Registro Acadêmico da UFSB (SIGAA)
é  um software pré-programado para lançar notas com apens uma casa decimal depois da
vírgula, realizando um arrendodamento. Contudo, para efeito de cálculo com pesos (7 para
a entrevista/prova oral e 3 para a análise do Curríclo Lattes), o valor  discriminatório  e
válido é o que segue abaixo, divulgado na página do PPGCTA;

2º.: Quando há discrepância entre a pontuação calculada pelo/a próprio/a candidato/a em
relação  à  pontuação  bruta  dos  avaliadores,  significa  que  a  documentação  não  está
devidamente  apresentada  para  a  comprovação.  Nesse  caso,  podem  haver  duas
consequências:  redução  do  escore  bruto  (devido  à  eventual  falta  de  comprovante,
comprovante  sem  autenticação  oficial,  falta  de  adequação  na  apresentação  dos
comprovantes etc.) ou aumento do escore bruto, por erro do cálculo do/a candidato/a.  

Número de
inscrição

Nota calculada pelo/a
próprio/a candidato/a

Nota atribuída pelos
avaliadores

Nota ponderada
(peso 3)

5281 5 3 0,17
5283 5 5 0,28
5284 12,5 12,5 0,69
5286 2 2 0,11
5288 23 21 1,17
5290 4 3 0,17
5291 20 0 0
5292 18,5 14,5 0,81
5293 4 3,5 0,19
5295 19,5 16 0,89



5299 5 5 0,28
5303 13,5 12 0,67
5304 9 10 0,56
5305 17 8,5 0,47
5306 18,5 14,5 0,81
5309 4,5 4,5 0,25
5312 9,5 9 0,5
5319 13,5 14,5 0,81
5320 15,5 16 0,89
5323 13,5 13,5 0,75
5325 11,5 8,5 0,47
5327 16 16 0,89
5329 7 7 0,39
5335 11 10 0,56
5337 8 8 0,44
5341 16 15 0,83
5347 13 12,5 0,69

Porto Seguro, 24 de fevereiro de 2026.
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